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PARTE G

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DO PORTO FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 5580/2018
Torna -se público que foi autorizada, por deliberação do Conselho de Administração de 28 de março de 2018, a denúncia do contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, a pedido do trabalhador abaixo identificado:
Armando Manuel Gonçalves de Almeida
Categoria: enfermeiro
Data da Cessação: 31.03.2018
O trabalhador esteve de licença sem vencimento de longa duração de 01 de setembro de 2009 a 31 de março de 2018.
4 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, Dr. Laranja Pontes.

311280321 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Édito n.º 85/2018
Torna -se público que o Sr. Luís Manuel dos Santos Gonçalves habilitar-

-se como herdeiro da sua falecida esposa, Lealdina Maria Correia Gon-
çalves, ex -trabalhadora desta Autarquia com a categoria de Coordenadora 
Técnica, falecida em 19 de janeiro de 2018, a fim de poder receber 
desta Câmara Municipal a importância ilíquida de € 3.367,53 (três mil 
trezentos e sessenta e sete euros e cinquenta e três cêntimos), respeitante 
a subsídio por morte, nos termos do disposto no artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 223/95, de 8 de setembro, bem como outros abonos devidos.

Nestes termos, quem tiver algo a opor a tal pretensão ou vir também a 
habilitar -se ao referido pagamento, deve deduzir o respetivo pedido no prazo 
de 30 dias a contar da publicação do presente Édito no Diário da República.

9 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, José Carlos Martins 
Rolo.

311263255 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 5581/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a cessação 
da relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com 
os seguintes trabalhadores:

Deomílio António Torrão Ventinhas, integrado na carreira de Assis-
tente Operacional, categoria de Assistente Operacional, posicionado na 
posição 9 da carreira e no nível 9 da tabela remuneratória única, com 
efeitos a partir do dia 1 de abril de 2018, por aposentação.

Otelinda Eustáquio de Carvalho integrada na carreira de Assistente 
Operacional, categoria de Assistente Operacional, posicionada na posição 
4 da carreira e no nível 4 da tabela remuneratória única, com efeitos a 
partir do dia 1 de abril de 2018, por aposentação.

11 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá.
311279634 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 5582/2018

Alteração por adaptação das plantas de zonamento e de con-
dicionantes e da redação dos artigos 10.º, 23.º e 26.º do 
Regulamento do Plano de Urbanização de Azinheira dos 
Barros.
António Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no 

artigo 121.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
constante do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade, na sua reunião de 18 de janeiro de 
2018, aprovar a alteração por adaptação das plantas de zonamento e de 
condicionantes e da redação dos artigos 10.º, 23.º e 26.º do Regulamento 
do Plano de Urbanização de Azinheira dos Barros, tendo as mesmas 
sido comunicadas à Assembleia Municipal de Grândola e à Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo.

29 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, António Jesus 
Figueira Mendes.

Alteração do Regulamento do Plano de Urbanização
de Azinheira dos Barros

Artigo 1.º
Alteração

Os artigos 10.º, 23.º e 26.º do Regulamento do Plano de Urbanização 
de Azinheira dos Barros passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...];
b) [...];
c) (Revogada.)

3 — [...]
Artigo 23.º

[...]
1 — Os espaços verdes de enquadramento são áreas ocupadas, 

essencialmente, por vegetação e áreas verdes arborizadas, que in-
tegram os espaços verdes públicos, a arborização programada para 
áreas de estacionamento e passeios assegurando uma utilização de 
recreio e lazer da população para atividades de entretenimento e 
estada ao ar livre.

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 26.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) A faixa da circulação viária terá dois sentidos e uma largura 

mínima de 5,5 m.»
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Artigo 2.º
Revogação

São revogados o artigo 21.º e 34.º

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
43481 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_zonamento_43481_1.jpg
43485 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_43485_2.jpg

611255106 

 Aviso n.º 5583/2018

Alteração por adaptação das plantas de implantação
e de condicionantes e da redação dos artigos 4.º, 7.º

e 28.º do Regulamento do Plano de Pormenor da Aldeia da Justa
António Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 121.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, constante do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal deliberou por unanimidade, na sua reunião 
de 18 de janeiro de 2018, aprovar a alteração por adaptação das 
plantas de implantação e de condicionantes e da redação dos arti-
gos 4.º, 7.º e 28.º do Regulamento do Plano de Pormenor da Aldeia 
da Justa, tendo as mesmas sido comunicadas à Assembleia Munici-
pal de Grândola e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo.

29 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, António Jesus 
Figueira Mendes.

Alteração do Regulamento do Plano de Pormenor 
de Aldeia da Justa

Artigo 1.º
Alteração

Os artigos 4.º, 7.º e 28.º do Regulamento do Plano de Pormenor da 
Aldeia da Justa passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — A área de intervenção é regulada pelo Plano Diretor Municipal 
de Grândola, aprovado pela Assembleia Municipal de Grândola, na sua 
4.ª sessão ordinária realizada a 19 de setembro de 2017, e publicado 
no Diário da República, 2.ª série, através do Aviso n.º 15049/2017, 
adiante designado por PDM.

Artigo 7.º
[...]

[...]
a) [...];
b) (Revogada.)

Artigo 28.º
[...]

1 — [...]
2 — O sistema de execução do Plano é o de iniciativa dos in-

teressados, nos termos do disposto no artigo 149.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de Abril.

3 — [...].»

Artigo 2.º
(Revogação)

São revogados o artigo 8.º e o artigo 31.º do Regulamento do Plano 
de Pormenor da Aldeia da Justa.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

43474 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_43474_1.jpg

43479 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_implantação_43479_2.jpg
611254953 

 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.º 5584/2018
Nos termos e para os efeitos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, referente ao procedimento concursal comum tendo 
em vista a ocupação de três postos de trabalho da carreira pluricatego-
rial de assistente operacional, da categoria de assistente operacional, 
previstos e não ocupados, constantes do Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público, titulado por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto por Aviso n.º 7268/2017, 
publicado no “Diário da República”, II Série, n.º 124, datado de 
29 de junho de 2017, homologada por meu despacho do dia 03 de 
abril de 2018.

Candidatos aprovados

1.º António Nunes — 16,90 valores;
1.º Fernando Manuel Trolho Mendes — 16,90 valores;
1.º Rui Pedro Andrade Pascoal — 16,90 valores;
2.º Ricardo Jorge Sordo Cardoso — 14,80 valores;
3.º Francisco Manuel Milréis Miranda — 14,10 valores;
4.º Daniel Ramos Fernandes — 13,40 valores;
5.º Ana Catarina Leitão da Silva Pereira — 12,70 valores;
6.º Ricardo Serra Rolo — 12,20 valores;
7.º Bruno Filipe dos Santos Batista — 12,00 valores;
8.º Paulo José Lopes dos santos — 11,50 valores;
9.º Elvino Fraqueiro Carriço — 10,80 valores.

Candidato excluído

Por não ter comparecido ao Método de Seleção — prova oral de 
conhecimentos, para o qual foi convocado através de ofício registado 
com aviso de receção:

Paulo Alexandre de Jesus Belo.

3 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Eng. Armindo Moreira 
Palma Jacinto.

311253519 

 Aviso n.º 5585/2018
Nos termos e para os efeitos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, referente ao procedimento concursal comum tendo 
em vista a ocupação de um posto de trabalho da carreira pluricatego-
rial de assistente operacional, da categoria de assistente operacional, 
previsto e não ocupado, constante do Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público, titulado por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto por Aviso n.º 7268/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, datado de 29 
de junho de 2017, homologada por meu despacho do dia 03 de abril 
de 2018.

Candidatos aprovados
1.º Ricardo Jorge Sordo Cardoso — 16,90 valores;
2.º Elvino Fraqueiro Carriço — 15,00 valores;
3.º Rui Pedro Andrade Pascoal — 14,80 valores.
4.º Paulo José Lopes dos Santos — 14,30 valores;
5.º Daniel Ramos Fernandes — 14,10 valores.

Candidatos excluídos
Por não terem comparecido ao Método de Seleção — prova oral de 

conhecimentos, para a qual foram convocados através de ofício registado 
com aviso de receção:

Ana Isabel Salvado Lindeza;
Jorge Miguel Trigo Duarte;
Paulo Alexandre de Jesus Belo.
3 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo Mo-

reira Palma Jacinto.
311253495 


